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PORTARIA Nº 011/2017 – PROAECI 
 

  O Pró-Reitor de Assuntos Estudantis e Cidadania, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

1. Alterar a Portaria nº 004/2017-PROAECI, que Constitui a comissão especial 

para avaliação dos documentos de arquivo da Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis e Cidadania, bem como orientar e acompanhar a adoção, 

aplicação e atualização, junto ao Serviço de Protocolo Geral / UFES, dos 

procedimentos para manutenção do mesmo, incluindo os servidores Juliene 

Saraiva Sena Peres Pinheiro, Siape: 01844395 e Brunno Xavier Donatti, 

Siape: 2251448, a qual passa a ser formada pelos seguintes servidores e sob 

a presidência do primeiro: 

 

Servidor SIAPE 

Andrea Schneider Almeida Dantas Silva 2164980 

Juliene Saraiva Sena Peres Pinheiro 01844395 

Brunno Xavier Donatti 2251448 

Juliany de Jesus Rodrigues 2162443 

 

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória/ES, 21 de novembro de 2017. 

 
 
 

 
Prof. Dr. Gelson Silva Junquilho 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis e Cidadania  
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